
ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 196 - 07 DE NOVEMBRO DE 2025 004

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: B25AEA0BAABDF8

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 022/2025, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Regulamenta a Lei Municipal nº 
267/2025, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal de São João da 
Varjota – PI a alugar máquinas e 
equipamentos públicos a particulares, 
para fins produtivos e agrícolas, 
mediante pagamento e critérios de 
ordem de inscrição, e dá outras 
providências. 

 

O Sr. José dos Santos Barbosa, Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado 

do Piauí, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

com fundamento na Lei Municipal nº 267/2025,  

Considerando a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 267/2025, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal de São João da Varjota – PI a alugar máquinas e 

equipamentos públicos a particulares, para fins produtivos e agrícolas, mediante 

pagamento e critérios de ordem de inscrição; 

 

DECRETA: 

 Art. 1º - Este Decreto regulamenta o procedimento de aluguel de máquinas e 

equipamentos públicos a particulares para uso agrícola ou em empreendimentos 

produtivos. 

 Art. 2º - A solicitação deverá ser feita pessoalmente na Secretaria Municipal 

Administração, mediante preenchimento de formulário próprio e apresentação de: 

 

I – Documentos pessoais (CPF e RG ou CNPJ e contrato social); 

II – Comprovante de residência ou sede do empreendimento; 

III – Justificativa do uso e local onde será realizada a atividade, bem como a 

 quantidade de horas previstas para a utilização dos maquinários.  

 Art. 3º - Será rigorosamente obedecida a ordem de inscrição dos interessados para 

o agendamento dos serviços devidamente justificados, exceto em situações de emergência 

ou interesse público, sendo acompanhada a agenda através da Secretaria de Obras ou na 

Secretaria Municipal de Agricultura, conforme direcionamento da Secretaria de 

Administração.  
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 Art. 4º - A cobrança será feita com base na seguinte tabela de preços públicos por 

hora de utilização: 

 

 Parágrafo único. Os valores acima poderão ser atualizados anualmente, através 

de Ato regulamentador, a critério da Administração Pública Municipal, considerando os 

custos operacionais e de manutenção. 

 Art. 5º - O uso dos equipamentos será formalizado mediante assinatura de 

Contrato Administrativo Simplificado, no qual o contratante se responsabilizará por: 

 

I – Utilização adequada da máquina; 

II – Custos com combustível, quando aplicável; 

III – Indenização por eventuais danos causados. 

 Art. 6º - A fiscalização, vistoria e controle das máquinas antes e após o uso será 

realizada pelas Secretarias Municipais envolvidas. 

 Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI, em 7 de novembro de 2025. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

EQUIPAMENTO VALOR POR HORA (R$) OPERADOR 
INCLUSO 

COMBUSTÍVEL 
INCLUSO 

Trator agrícola (inclusive p/ 

aração) 

80,00 Sim Não 

Retroescavadeira 150,00 Sim Não 

Caçamba 100,00 Sim Não 

Pá carregadeira (enchedeira) 150,00 Sim Não 

Patrol (Motoniveladora) 180,00 Sim Não 
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